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Aut«:rriza o Poder Executivo a criar a obrigatoriedade

do Xoteador ou empresa responsável pela criação de

de rnovos loteamentos e conjuntos habitacionais a

garr,urtir e a-rcaÍ com os custos de manutenção da

pavimentação asfáltica de novos, lote€rmentos no

prazo de cinco anos e dá outras disposições.

O prefeito Municipal de Bara dos Coqueiros, no uso de sua competência constitucional, que

prevê a legislação Municipal.

Faço saber que o Plenário aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - Fica O Poder Executivo autorizado a criar a obrigatoriedade do Loteador ou empresa
responsável pela criação de novos loteamentos e conjuntos residências na zona urbana do
Município de Barra dos Coqueiros, a garantir boas condições de trafegabilidade na malha
asÍiíltica, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data da entrega do referido loteamento ou
conjunto residencial.

AÍt.2" Dentro do prazo estipulado no artigo anterior, e caso a pavimentação asfáltica venha a
apresentar imperfeições de qualquer natureza, fica o Loteador ou empresa responsável pela
criação de novos loteamentos e conjuntos habitacionais obrigada a arcar com todas as despesas
de recuperação da malha viária asfáltica, compreendida dentro dos limites do referido
loteamento.

Art. 3o - Caso o Loteador ou empresa responsável pela criação de novos loteamentos e conjuntos
habitacionais furte-se da obrigação prevista nesta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a
realizar as melhorias necessárias na pavimentação asfáltica, lançando os custos desta obra em
dívida ativa, visando posterior cobrança.
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Art' 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Barra dos Coqueiros, de Maio de 2013
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